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EDITAL - PREGÃO ELETRONICO 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 03-006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2025  

MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BAHIA 

 
PRAZO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: de 17 de março de 2025, às 17h00min 

até 28 de março de 2025, às 09h00min 

 

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28 de março de 2025, às 09h00min 

 

DATA DA SESSÃO DE LANCES: 28 de março de 2025, às 09h30min 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) AUTOMÓVEIS 0 (ZERO) KM, COM CAPACIDADE 
DE 05 (CINCO) LUGARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
NOVA FÁTIMA - BA, CONFORME CONDIÇOES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E SESUS ANEXOS. 
 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO – MENOR PREÇO POR ITEM, Acompanhe a sessão 

pública deste Pregão pelo  endereço https://www.bll.org.br/, selecionando as opções 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA-BA, tornam público, para conhecimento 

dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, que será regida pela Lei 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A 

presente licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrônica: 

https://bllcompras.com.  

 

1. DO OBJETO.  

 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO 

DE 02 (DOIS) AUTOMÓVEIS 0 (ZERO) KM, COM CAPACIDADE DE 05 (CINCO) 

LUGARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - 

BA, CONFORME CONDIÇOES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 

SESUS ANEXOS. 

 
1.1. A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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interesse. 

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por cada ITEM, 
considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 
14.133/2021, e observadas às exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

2.1. As despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária 
constante no quadro abaixo: 
 
ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

SECRETARIA - 0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

UNIDADE: 0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

ATIVIDADE: 2026 - MANUTENÇÃO E GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.0.0. - Equipamentos e Material Permanente 

FONTE DE RECURSO: 

15420000 -  FUNDEB - VAAT Complementação da União. 

 

ÓRGÃO: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 

SECRETARIA: 0204 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE: 0204 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO: 2.044 - GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO 

AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.0.0. - Equipamentos e Material Permanente 

FONTE DE RECURSO: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

 

3. DO CREDENCIAMENTO.  
 
3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL – BLL que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
https://www.bll.org.br/. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta licitação. 

 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.2.1. Para o item com a indicação "ME" a participação é exclusiva a Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente.  
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 
14.133/2021; 
 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras 
do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

 
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
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campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte; 
 
4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 
4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

 
4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se- á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
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5.1.1 Os licitantes que não encaminharem a documentação de habilitação e proposta até 

a data indicada neste edital serão desclassificados. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  
 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 
nacional; 
6.1.2. Marca de cada item ofertado, neste campo, quando se tratar de prestação de 
serviço, inserir o termo “Próprio(a)”, para que seja preservado o sigilo do proponente; 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 
de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de  erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas planilhas 
referenciais que compõem o processo licitatório e encontram-se anexas a este Edital, sob 
pena de desclassificação. 
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6.7. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema no prazo de 02:00 horas, contado da solicitação do pregoeiro, 
a planilha será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor e 
deverá preservar o sigilo do proponente. 
Para o item com a indicação "ME" a participação é exclusiva a Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente  

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES.  
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo deste Edital. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão  e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser àquele oferecido pelo sistema eletrônico. 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 
lances. 
7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar- se-á automaticamente. 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro. 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do  menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 
http://https://www.bll.org.br/, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 
7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 
7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle; 
7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
7.29.2. empresas brasileiras; 
7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
 
8.15. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.16. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer 
às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade 
com exigências do ato convocatório. 
8.17. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.17.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
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materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
8.19. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para 
que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
8.19.1. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
8.19.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 
após diligência do(a) pregoeiro(a), que venha a comprovar: 
8.19.3. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
8.19.4. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.20. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para 
que a licitante comprove a exequibilidade da proposta 
8.21. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.22. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.22.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
8.22.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.22.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 
a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 
(três) dias úteis contados da solicitação. 
8.21.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada 
a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.21.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
8.21.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante 
será recusada. 
8.21.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
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sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 
8.21.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
8.21.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
8.21.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 
caso. 
8.23. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, 
que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 
8.24. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.25. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.26. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 
a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 
neste Edital. 
8.26.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.26.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.27. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
8.28. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO.  

 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE 
IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE 
A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL – BLL, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
9.1.1. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
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Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento  similares, dentre outros. 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira 
e à habilitação técnica. 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL, para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual 
para a habilitação econômico- financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa 
regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e 
pequenas empresas, assim definidas em lei. 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá- los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas sob pena de inabilitação. 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
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Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
9.8.8. Será necessário ainda a apresentação da Certidão Negativa de Protesto de 
títulos da comarca onde é sediada a matriz da licitante e administração. 

 
9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452/1943; 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 
9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada; 
9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 
9.9.9.1 - CERTIDÃO NEGATIVA DO CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÕES 

CÍVEIS autenticada por ato de improbidade administrativa do Conselho Nacional de 

Justiça;  

9.9.9.2 – Certidão negativa correcional (ePAD, CGu-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) e de 

agentes públicos (ePAD e CGU-PAD), emitidas pela Controladoria-Geral da União. 

9.9.9.2.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seus sócios, por força do quanto disposto no artigo 12 da Lei federal n° 

8.429/1992.  

9.9.9.2.2 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.9.9.2.3 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.10.1. Certidão negativa de pedido de falência ou concordata ou de ações de 
recuperações judiciais e extrajudiciais, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura da Sessão, se outro 
prazo não constar do documento, bem como certidão de ações cíveis da pessoa jurídica 
licitante e de seus  sócios, sendo vedado apontamentos de processos em andamento ou 
findos. 
 

9.10.2.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
9.10.3.1. A certidão referida no item anterior que não estiver mencionando 

explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30(trinta) 

dias, contados da data de sua emissão. 

9.10.3.2. Certidão simplificada da Junta Comercial, para comprovação da categoria da 
empresa (Micro, EPP ou Normal). 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 

 

9.10.4.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 

de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
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9.10.4.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

 

9.10.4.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social; 

 

9.10.4.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador; 

 
9.10.3.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
  Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
  Ativo Total  

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 
   Ativo Circulante  

LC = Passivo Circulante 

 
9.10.5.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 

9.10.5.2. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 
econômico-financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial 
e demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, 
vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta. 

 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
9.11.1. Alvará de funcionamento (Licença de Localização e Funcionamento) do 
Município ou sede da empresa participante, dentro do prazo de validade. 

 
9.11.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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9.11.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação. 
 
9.11.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

 

9.11.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
9.11.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 

9.11.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
9.11.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 
em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.11.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 
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10.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.4. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 
10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

10.6.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 
10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS.  
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em 
campo próprio do sistema. 

 
11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) 
dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
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123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 
12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL, sendo responsabilidade 
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
 
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
Autoridade Competente  adjudicará e homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
 
14.1. Não será necessário apresentação de garantia. 

 

15. DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

 
15.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez 

por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se 

devidamente justificado e aceito.   

15.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para 

a habilitação na presente licitação.  

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.   

15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 

acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá:  

15.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário;  

15.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição.  
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15.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante.  

15.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados 

na forma item  

15.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados 

para a contratação de remanescente, em consequência de rescisão contratual, 

observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens acima.  

15.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para 

a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

15.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo IV – Minuta do Contrato, parte 

integrante deste edital.  

 

16. DAS REGRAS APLICÁVEIS AO CONTRATO   

16.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual 

caberá à Secretaria de Cultura do MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, através do 

Departamento de Cultura, competindo-lhe: 

16.1.1 Notificar a empresa registrada para Prestação dos Serviços, após a emissão da 

Ordem de Serviço, informando os locais de entrega; 

16.1.2. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas 

no Edital da licitação e no contrato. 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

16.3. O registro a que se refere o item 16.2. tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

16.4. Para fins da ordem de classificação, serão consideradas as propostas finais 

apresentadas pelos fornecedores, mesmo que aceitem, ao final da licitação, a redução do 

preço ofertado pelo vencedor. 

16.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 16.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; 

16.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas neste Edital; e 

16.5.3 Quando o licitante vencedor não puder atender à demanda apresentada pela 

Administração. 



          PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 
CNPJ: 16.444.069/0001-44 - Gestão 2025/2028 

 

 

  

PMNF - Praça Eliel Martins, SN, Centro, CEP: 44642-000, Nova Fátima - BA 

Fone: (75) 3234-1014 

16.6 Os preços considerados para o fornecimento dos serviços será o preço 

estabelecido na proposta final apresentada pelo FORNECEDOR, parte integrante deste 

instrumento. 

16.6.1. Os valores totais registrados em Ata são meramente estimativos, de forma que os 

pagamentos devidos às VENCEDORAS dependerão dos quantitativos dos produtos 

efetivamente entregues.  

16.6.2. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao prestador de serviço registrado em igualdade de condições. 

16.7 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

as condições dispostas no Decreto municipal n.º 048/2024 e na Lei federal n.º 

14.133/2021, em especial: 

16.7.1. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor; 

16.7.2. Deverá ser apresentada, obrigatoriamente, a justificativa da vantagem da adesão, 

inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público. 

16.7.3. A demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.8. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

16.9. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata. 

16.10. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

16.11. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 16.8. 

16.12. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

16.13. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
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16.14. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 16.14, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.15. O(s) presente(s) contrato(s) terá(ão) validade de 12 (doze) meses, podendo 

serem prorrogados, nos termos e observadas as exigências contidas no art. 84 da Lei 

federal n.º 14.133/2021. 

16.16. A vigência dos contratos observará o disposto no parágrafo único do art. 84 da 

Lei federal n.º 14.133/2021, podendo ser alterados, observados os preceitos 

estabelecidos no art. 124 da mesma Lei. 

16.17. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

16.17.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

atos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.17.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais oua superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

16.17.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.18. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e os 

índices estabelecidos no Edital para cada um dos produtos. 

16.19. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

16.20. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

16.20.1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

16.20.2.  Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado. 
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16.20.3.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

16.20.4.  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.21. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

16.21.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

16.21.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal n.º 

14.133/2021, e na legislação aplicável. 

16.21.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

16.21.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento do(s) contrato(s) e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

16.22. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

16.23. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

16.24. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

16.25. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

16.25.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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16.25.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

16.25.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento 

ou no Edital; ou 

16.25.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de2021. 

16.26. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

16.27. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste Edital será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 

do contraditório e da ampla defesa. 

16.28. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

16.29. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

16.29.1. Por razão de interesse público; 

16.29.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

16.29.3.  Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do quanto disposto neste 

instrumento. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  

 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  
 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 

20. DO PAGAMENTO.  
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20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que: 
21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
21.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
21.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
21.2.1. Advertência por escrito; 
21.2.2. Multa; 
21.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
21.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 
reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 
informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de NOVA FÁTIMA - BA, as 
sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
21.7. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 

 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução do contrato; 

 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
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c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  
 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por  FORMA ELETRÔNICA no sistema https://www.bll.org.br/. 

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Bolsa 
de Licitações do Brasil – BLL no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame, salvo  quando se amolda ao art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
22.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

22.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio https://www.bll.org.br/, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
22.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.        
  
 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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observarão o horário de Brasília – DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.12. A Prefeitura Municipal de Nova Fátima - BA, poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde 
que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
23.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 
23.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 
de classificação e habilitação. 
23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://www.bll.org.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço eletrônico 
https://www.novafatima.ba.gov.br/, e no setor de licitações no horário das 08:00 às 14:00, 
no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão 
com acesso e vista franqueada aos interessados. 
23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II  - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO III  – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO I V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 
7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO X – MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

NOVA FÁTIMA, Bahia, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 

JOSE DE ASSIS DE OLIVEIRA PORTO 
  PREFEITO
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1. OBJETO.  
 

1.1. AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) AUTOMÓVEIS 0 (ZERO) KM COM CAPACIDADE DE 05 
(CINCO) LUGARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA 
FÁTIMA - BA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

2. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO 

 

2.1 - Para a contratação deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada 

PREGÂO, em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público 

e, em especial as disposições da Lei federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

observados os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e outras 

normas aplicáveis à espécie.  

2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR 

ITEM, observando todas as condições definidas no edital e seus anexos. 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.  

 
A presente solicitação visa à aquisição de 02 (dois) automóveis 0 (zero) km, com 

capacidade para 05 (cinco) lugares, com o objetivo de atender de forma mais eficiente e 

eficaz às demandas operacionais do município de Nova Fátima - BA. 

 

Atualmente, a frota municipal encontra-se defasada e, em alguns casos, com veículos em 

condições inadequadas para o transporte seguro de servidores e realização de serviços 

essenciais. A ausência de veículos adequados compromete a qualidade e agilidade no 

atendimento às demandas administrativas, logísticas e sociais, impactando negativamente 

na prestação dos serviços públicos. 

 

A aquisição dos novos veículos proporcionará melhorias significativas nos seguintes 

aspectos: 

 

1. Otimização do Deslocamento 

 

Os veículos serão utilizados para transporte de servidores no desempenho de atividades 

administrativas e operacionais, reduzindo o tempo de resposta e aumentando a eficiência 

dos serviços prestados. 

 

2. Apoio às Ações Administrativas e de Educação 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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O município frequentemente precisa transportar equipes para atendimento a demandas 

emergenciais em áreas rurais e urbanas. Os veículos contribuirão para uma mobilidade 

mais eficiente, garantindo maior acessibilidade à população que necessita desses 

serviços. 

 

3. Redução de Custos com Manutenção 

 

A substituição de veículos antigos por novos reduzirá significativamente os custos com 

reparos e manutenção corretiva, além de diminuir o consumo de combustível e o impacto 

ambiental. 

 

4. Maior Segurança e Conforto 

 

A aquisição de veículos novos proporcionará mais segurança para servidores e usuários, 

reduzindo riscos de falhas mecânicas e acidentes devido ao uso de veículos obsoletos. 

 

5. Cumprimento de Normas e Regulamentações 

 

A modernização da frota possibilita o cumprimento das normativas relacionadas ao 

transporte oficial, garantindo que os veículos estejam em conformidade com as exigências 

legais e de segurança. 

 

Dessa forma, a aquisição dos 02 automóveis 0 km é uma medida estratégica e necessária 

para assegurar o bom funcionamento da administração pública municipal, promovendo a 

melhoria na qualidade dos serviços prestados à população de Nova Fátima - BA. 

 

4. QUANTIDADES, VALORES E PAGAMENTO  
 
4.1. Deverão ser adquiridos materiais em quantidades de acordo com a planilha 

estimativa que segue  em anexo. 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 2 UNID. VEÍCULO FLEX, 0 (ZERO) KM, TIPO 
HATCH - VEÍCULO DE PASSEIO; 
TRANSPORTE DE EQUIPE (5 
PESSOAS), TIPO DE 
COMBUSTÍVEL: BICOMBUSTÍVEL; 
CARACTERÍSTICA 
FÍSICA/ESPECIFICAÇÃO: PORTAS: 
04; AR CONDICIONADO; TRIO 
ELÉTRICO (TRAVA, VIDRO, 
ALARME); FREIOS ABS E AIRBAG 
DUPLO; CÂMBIO MANUAL; COR : 
BRANCA.; MOTORIZAÇÃO 1.0 A 1.3; 
COR: BRANCA; TIPO DE DIREÇÃO: 

R$ 80.046,66 R$ 160.092,00 
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HIDRÁULICA/ELÉTRICA; DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS MÍNIMA DE 2.305MM 
CONFORME NORMAS VIGENTES, 
MACACO, SINALIZADOR, CHAVE 
DE RODAS E ESTEPE COM PNEU E 
RODA, ITENS DE SÉRIE E MANUAIS 
DE ACORDO COM O CÓDIGO 
NACIONAL DE TRÂNSITO. 
ANO/MODELO: 2025/2025. 

VALOR TOTAL R$ 160.092,00 

 Valor total da contratação é estimado em R$ 160.092,00 (cento e sessenta mil e 
noventa e dois reais). 
 

4.2. Nos preços ofertados deverão estar computadas as despesas com encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas, previdenciárias e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações relacionadas com a aquisição do presente 
termo de referência. 
4.3. - Nos termos do inciso I do caput do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, a 
estimativa de aquisição poderá sofrer acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade inicialmente prevista. 
4.4. - Os preços unitários somente serão revisados mediante ocorrência de fato 
superveniente que justifique a aplicação, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro, devidamente comprovado e aceito pela Administração Pública 
Municipal. 
4.5. O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de ordem bancária em 
conta corrente em nome da Contratada e/ou na tesouraria municipal, mediante a 
apresentação de fatura discriminativa, de acordo com os itens, quantidades e preços 
previstos no projeto de venda (proposta de preços) vencedor, devidamente certificada e 
atestada. 
4.6. - O pagamento será efetuado em até 30 dias corridos, contados a partir do efetivo 
recebimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal/fatura pela Contratada, 
devidamente atestada e liquidada pela contratante. 
4.7. - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 
4.8. - Nenhum pagamento será efetuado caso o faturamento apresente alguma 
incorreção ou divergência de valores, e será devolvido para as devidas correções e/ou 
ajustes e o prazo para pagamento será contado a partir da data de reapresentação do 
documento fiscal. 
4.9. - Só serão efetuados os pagamentos referentes aos produtos efetivamente 
entregues. Será exigida, mensalmente, a apresentação de certidão negativa de débito ou 
regularidade com a Receita Federal, FGTS, Procuradoria Geral da União e certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 
 

5.  DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 

 

5.4. Após a homologação do processo, a(s) empresa(s)/pessoa(s) física(s) vencedora(s) 

será(ão) convocada(s) para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, proceder(em) com a 

assinatura do(s) instrumento(s) contratual(is).  
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5.5. A fiscalização da execução do(s) Contrato(s) será feita através de Servidor ou 

Comissão especialmente designada pela Secretaria Municipal de Administração de 

NOVA FÁTIMA/BA em atendimento ao art. 117, da Lei Federal n° 14.133/21.  

5.6. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 

aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo IX - Minuta do Contrato, parte deste 

edital.  

5.7. Quando a adjudicatária recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro 

licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois 

de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato.  

 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES.  

 

6.1. - Constituem obrigações da Contratada: 
 

6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 

assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 

execução do objeto contratado.  

6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 

somente após o recebimento ou pagamento. 

6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante 

6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no respectivo processo contratação direta por Pregão Eletrônico, 

conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado. 

6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 

participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase 

de habilitação. 

6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes.  

6.7. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato.  

6.2. - Constituem obrigações da Prefeitura (Contratante): 

 

6.2.1. São obrigações do Contratante:  
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6.2.2. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

6.2.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

6.2.4. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 

dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não 

exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.2.5. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato. 

7. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA  

 

7.1. O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas 
características e as necessidades do Município, e que admite prorrogação nas condições 
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
emissão do Pedido de Compra Entrega.  
7.2. Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local 
para a entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou 
em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura 
operacional.  
7.3. O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: em até 60 
(sessenta) dias, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
 

8. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE. 

 

8.1. Preços registrados - revisão:  

8.2. Os preços são irreajustáveis.  

8.2.1. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação 
de penalidades, ou determinar a negociação. 

8.2.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo 
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus 
preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.  

8.2.3. Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

8.2.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  

8.2.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.  

8.2.4. O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem 
o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 
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materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.  

8.2.5. Definido o valor máximo a ser pago pelo Município, o novo preço para o respectivo 
item deverá ser consignado através de apostilamento no Contrato, ao qual estará o 
fornecedor vinculado.  

8.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder à revogação do 
Contrato, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.3. Preços contratados – reajuste: 

8.3.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.3.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, 
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 
variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.  

8.3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

8.3.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.3.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo.  

8.3.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.  

8.3.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

8.3.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 
poderá ser realizado por simples apostila.  

8.3.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–
financeiro, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas 
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

 

9. DO PAGAMENTO   

 

9.1 - O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 

normas e procedimentos adotados pela Secretária de Administração, bem como as 

disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 

prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.  

9.1.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9.1.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
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9.2 - O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo 

adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, e sempre em conformidade com 

a disponibilidade de recursos financeiros. 

9.3 - Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a 

qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a 

acréscimo de qualquer natureza.  

9.4 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

9.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

7.25 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

7.25.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente.  

7.26 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 - A aquisição seguirá a seguinte dinâmica: 

10.1.1 - O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.1.2 - A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. 

10.2 - Quando não houver acatamento das determinações da fiscalização por parte dos 
prepostos e responsáveis da Contratada, será facultado a fiscalização da Prefeitura 
exigir a sua substituição por outro profissional, a critério da Contratante com aprovação 
do Contratante. 

10.2.1 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Prefeitura e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência. 
10.3 - O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, 

da Lei Federal nº 14.133/21, nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, 

sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos:  
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a) Provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais;  

b) Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

10.4 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

10.5 - O fiscal anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 

fornecimento do objeto, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.6 - Fica reservada ao titular da Secretaria Municipal solicitante, a competência para 

resolver todos e quaisquer casos singulares, duvidosos ou omissos, e em tudo mais que, 

de qualquer forma, se relaciona direta ou indiretamente com o objeto desta contratação, 

garantindo, entretanto, o contraditório e a ampla defesa. 

10.7 - A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade Única e integral 

da Contratada, no que concerne ao fornecimento dos materiais, e as implicações 

próximas ou remotas, perante o Contratante ou terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de eventuais irregularidades no fornecimento do objeto não implica 

corresponsabilidade do Contratante. 

11. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

 

11.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e 

Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 

assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições. 

11.2. A administração e os demais atos de controle da correspondente ao Contrato, 

decorrente do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento 

de Compras, atuando como Gerenciador do Contrato. 

11.3. Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para 

comprovação de vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos 

itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o 

caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação. 

Serão atribuições do gestor do contrato:  

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 

competente;  

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade 

cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada;  

c) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos;  

d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto;  

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelos fiscais; 
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h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais;  

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 

contrato não seja ultrapassado; 

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;  

k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e 

fiscalização. 

Serão atribuições do fiscal do contrato:  

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de 

suas cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com 

vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da 

contratada. 

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, 

fiscalização e acompanhamento do contrato.  

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro 

dos prazos estabelecidos.  

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.  

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro 

qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  

f) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se 

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, 

para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade 

superior ao especificado e aceito pela Administração;  

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 

detalhado; 

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis 

de penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 

12.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.  

12.2 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 

13. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 

13.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 

admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 

até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
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devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 

fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a 

data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 

paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua 

falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 

referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor.   

14. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 

 

a) As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que 
é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c) 16.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei.  

d) Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

e) O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

f) O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância.  

g) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

h) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

i) Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.  

j) Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro 
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 
ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inter 
operável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD.  

k) O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.  
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l) As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é 
a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

m) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.  

n) É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei.  

o) Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

  

15. DAS AMOSTRAS. 

 

15.1. Não será necessária a apresentação de amostra 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei federal nº 14.133/2021, a 
Contratada que: 
16.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
16.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
16.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente  justificado; 
 

16.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
16.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
16.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
16.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
16.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
16.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
16.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 
16.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
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valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
FÁTIMA, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa e cobrados judicialmente. 
16.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 5 
(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
16.8. A autoridade competente na aplicação das sanções levará em consideração a 
natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 
16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 

16.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 
16.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do 
MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA. 
 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  
 
Os recursos para pagamento da prestação dos serviços objeto deste Contrato serão 

provenientes do orçamento vigente do Município de NOVA FÁTIMA, conforme a seguinte 

dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

SECRETARIA - 0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

UNIDADE: 0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

ATIVIDADE: 2026 - MANUTENÇÃO E GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.0.0. - Equipamentos e Material Permanente 

FONTE DE RECURSO: 

15420000 -  FUNDEB - VAAT Complementação da União. 

 

ÓRGÃO: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 
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SECRETARIA: 0204 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE: 0204 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO: 2.044 - GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO 

AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.0.0. - Equipamentos e Material Permanente 

FONTE DE RECURSO: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

17 — DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS)VEÍCULO FLEX, 0 (ZERO) KM, ANO DE FABRICAÇÃO E 

MODELO 2025/2025 OU SUPERIOR, TIPO HATCH - VEÍCULO DE PASSEIO; 

TRANSPORTE DE EQUIPE (5 PESSOAS), TIPO DE COMBUSTÍVEL: BICOMBUSTÍVEL; 

CARACTERÍSTICA FÍSICA/ESPECIFICAÇÃO: PORTAS: 04; AR CONDICIONADO; TRIO 

ELÉTRICO (TRAVA, VIDRO, ALARME); FREIOS ABS E AIRBAG DUPLO; CÂMBIO 

MANUAL; COR : BRANCA.; MOTORIZAÇÃO 1.0 A 1.3; COR: BRANCA; TIPO DE 

DIREÇÃO: HIDRÁULICA/ELÉTRICA; DISTÂNCIA ENTRE EIXOS MÍNIMA DE 2.305MM 

CONFORME NORMAS VIGENTES, MACACO, SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS E 

ESTEPE COM PNEU E RODA, ITENS DE SÉRIE E MANUAIS DE ACORDO COM O 

CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO 

 

O proponente vencedor deverá atender as especificações, abaixo relacionadas, em 

relação aos dois veículos destinados a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos e Secretaria Municipal de Educação. 

 

a) Deverão vir com Nota Fiscal Normal para fins do pagamento, tendo em vista que esses 

veículos serão patrimoniados.  

 

b) Os veículos deverão ser entregues emplacados em nome do Município de Nova 

Fátima, sendo que deve ser o primeiro emplacamento em nome da Prefeitura 

 

c) O proponente deverá dar garantia de no mínimo 1 (um) ano, sem limite de 

quilometragem, com total responsabilidade do proponente/fabricante.  

 

d) O proponente deverá informar na proposta o nome, endereço e telefone de contato da 

concessionária autorizada para a realização da assistência técnica, sendo que a mesma 

deverá estar localizada num raio de no máximo 150 km (cento e cinquenta quilômetros) 

da sede do Município de Nova Fátima-BA, para as futuras revisões, assistência técnica, 

manutenção e substituição de peças, quando necessário. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 
18.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento 

licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pela Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, ao que determina a Lei Complementar n°123/2006 e Lei 

Complementar nº147/2014 e suas alterações constando todas as condições necessárias 
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e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências 

ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para sua especificação.  

18.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do 

edital e seus anexos  

 

Nova Fátima, Bahia – 18 de fevereiro de 2025. 
 
 

 

Daniele da Silva Martins Porto 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 03-006/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2025  

 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS 
DESCRIÇÃO 

MARCA 
QUANT. 

UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.       

TOTAL POR EXTENSO:  

 
A empresa _______________________________ declara que: 
 
1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra, bem como todos 
os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, e ainda, 
os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data de assinatura 

desta. 
3 O prazo de início para o fornecimento dos serviços será de acordo com o 
estabelecido no Termo de Referência, anexo ao Edital deste processo licitatório. 
4 Não se insere nas vedações estabelecidas na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

5 Têm ciência que todos os produtos serão avaliados pela Administração, podendo ser 
devolvidos caso não atendam à descrição estabelecida no Termo de Referência deste 
Edital ou que demonstrem ser de má qualidade. 
 

Local e data 
 

 
Assinatura do Responsável e Carimbo da Empresa 

 
Obs.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços 
excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, 
ou, ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.
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PREGÃO ELETRONICO Nº 03-006/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2025  

 
À 
AO Pregoeiro, 
 

 

  _____, proponente, inscrita no CNPJ n.º 
__________________________, através de seu representante legal, Sr. 
______________________, portador do RG n.º _______________, inscrito no CPF sob o 
n.º _________________________, declara expressamente que se sujeita às condições 
estabelecidas no Edital acima mencionado, bem como que acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação das 
proponentes que participarem do presente procedimento de licitação, observando-se os 
critérios e condições estabelecidos no Edital, bem como que demonstram integral 
capacidade de promover o fornecimento dos produtos objeto deste certame. 
 
Declara, ainda, para todos os fins de direito, que inexistem fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente. 
 
_________________, ___ de ______________ de 2025 

 

 

 

____________________________________ 

. (ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

ANEXO III  – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 
_________________________________, proponente regularmente inscrita no CNPJ n.º 
_____________, através de seu representante legal, Sr. _____________, portador do 
RG. n.º _____________, inscrito no CPF sob o n.º ______________, declara, para fins do 
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, ressalvando-se o empregado menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de menor aprendiz. 
 
_________________, ___ de ______________ de 2025. 

 

 

 

____________________________________ 

. (ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
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 _____, proponente, inscrita no CNPJ n.º __________________________, através 
de seu representante legal, Sr. ______________________, portador do RG n.º 
_______________, inscrito no CPF sob o n.º _________________________, para fins do 
disposto no Edital do Processo Licitatório acima identificado, declara, sob as penas da lei, 
em especial do art. 299 do Código Penal brasileiro, que: 
 
- A proposta apresentada para participação no Processo Licitatório já identificado foi 
elaborada de maneira independente pelo Proponente, e seu conteúdo não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido por qualquer outro 
participante potencial ou de fato do mesmo Processo Licitatório, através de qualquer meio 
ou pessoa. 
 
- A intenção de apresentar a proposta elaborada para participação do Processo Licitatório 
não foi informada ou discutida junto a qualquer outro participante potencial ou de fato, 
objetivando influenciar no seu resultado. 
 
- Não tentou, por qualquer meio ou pessoa, influenciar na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato, no que tange a sua participação no presente Processo 
Licitatório. 
 

- O conteúdo da proposta apresentada neste Processo Licitatório não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, apresentada ou discutida com qualquer outro 

participamente potencial ou de fato, ou mesmo foi informada ou recebida por qualquer 

Servidor Público do Município, antes da abertura oficial das propostas. 

 

- Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

_________________, ___ de ______________ de 2025. 

 

 

 

____________________________________ 

. (ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 
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_______________________, pessoa jurídica de direito privado, sediada na (endereço 
completo, com CEP), regularmente inscrita no CNPJ sob o n.º __________________, 
neste ato representada pelo Sr. ___________________, portador do RG n.º 
_____________, inscrito no CPF sob o n.º _________________, declara, sob as 
penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, estando 
apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídos por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo §4º, do art. 3º da já mencionada Lei. 
 
Declara, portanto, para os fins estabelecidos na Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 
alterações, e sob as penalidades legais, ser: 
 
(   ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$360.000,00, estando 
apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídos por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo §4º, do art. 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006, alterada pela Le Complementar n.º 14/2014. 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Receita bruta anual superior a R$360.000,00 e 
igual ou inferior a R$4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 
legalmente instituídos por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 
pelo §4º, do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Le Complementar n.º 
14/2014. 
 

Obs.: 

● A declaração deverá ser preenchida tão somente por licitante enquadrada como ME 
ou EPP, nos termos da legislação ora mencionada; 

 

● A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da 
licitante como ME ou EPP, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento 
diferenciado. 
 

_________________, ___ de ______________ de 2025. 

 

 

 

____________________________________ 

. (ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Contador c/ identificação de CPF e CRC

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 
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Obs. Uso obrigatório de papel com timbre da proponente. 

 
Ao 
MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BAHIA 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
A empresa __________________, regularmente inscrita no CNPJ n.º _______________, 
por intermédio de seu representante legal, Sr. ________________, portador do RG n.º 
_____________, inscrito no CPF sob o n.º ______________, declara não ter recebido do 
Município de NOVA FÁTIMA, Bahia, ou de qualquer outra entidade da Administração 
Pública Direta ou Indireta, em âmbito Federal, Estadual e/ou Municipal, suspensão 
temporária para participação em processos licitatórios e/ou impedimento de contratar com 
a Administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 
 
 
_________________, ___ de ______________ de 2025. 

 

 

 

 

____________________________________ 

. (ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
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A empresa __________________, regularmente inscrita no CNPJ n.º _______________, 
por intermédio de seu representante legal, Sr. ________________, portador do RG n.º 
_____________, inscrito no CPF sob o n.º ______________, declara, em conformidade 
com a Lei federal n.º 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação para o 
processo licitatório identificado acima, a ser realizado pelo Município de NOVA FÁTIMA, 
Bahia. 

 

 

_________________, ___ de ______________ de 2025. 

 

 

 

____________________________________ 

. (ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO) 
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CONTRATO N° XXX/2025 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA/BAHIA E A 

EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

Pelo presente instrumento, o Município de Nova Fátima, Estado da Bahia, pessoa 

jurídica de direito público, com Sede e Foro na Praça Eliel Martins, SN, Centro, CEP: 

44642-000, na cidade de Nova Fátima/Bahia, inscrita no CNPJ sob o n° 16.444.069/0001-

44, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Jose de Assis de Oliveira 

Porto, portador do CPF n° 914.012.755-91 e RG n° 800969723 SSP/BA, a seguir 

denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa 

___________________________________________________, sediada na 

__________________________________________________, CEP: __.___-___, 

município de ___________, _______, inscrita no CNPJ sob nº __._____._____/0001-___, 

representada, neste ato por seu sócio administrador, Sr. 

_____________________________, inscrito no CPF sob o n.º XXX.XXX.XXX-XX, 

residente e domiciliado na __________________________________________________, 

município de ___________, _______, doravante denominada CONTRATADA, 

adjudicatária do procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 03-

006/2025, têm entre si ajustado o presente Contrato de Fornecimento de 

Bens/Produtos/Equipamentos, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021, mediante 

as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de fornecimento de 

(descrição dos bens, produtos ou equipamentos a serem fornecidos) para o Município de 

NOVA FÁTIMA, Bahia, de acordo com as especificações e elementos técnicos 

apresentados no Pregão Eletrônico n.º 08-00X/2025, bem como por aqueles inseridos na 

proposta elaborada, que integram este instrumento para todos os fins, 

independentemente de transcrição, e que a CONTRATADA se obriga a obedecer, em 

todas as suas cláusulas. 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2025. 
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Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor 

inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei Federal no 14.133/2021. 

 

Parágrafo Segundo. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja 

resultado de acordo entre os contratantes. 

 

Parágrafo Terceiro. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, não 

se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de XX 

(xxxxxxxxx) meses, findando-se em XX de XXXXXXXXX de 202X, admitindo-se a sua 

prorrogação exclusivamente nos termos do art. 107 da Lei Federal no 14.133/2021. 

 

Parágrafo Único. A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela 

autoridade competente para celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, 

antes do termo final do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO 

Pela execução dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total de R$ XX.XXX,XX (valor por extenso), conforme preços 

unitários dispostos na planilha orçamentária anexa ao presente instrumento, a ser pago 

conforme elementos técnicos dispostos no processo licitatório que originou a presente 

contratação. 

 

Parágrafo Primeiro - O valor supra referido inclui todos os custos diretos e indiretos, bem 

como deveres, obrigações e encargos de qualquer natureza, não sendo devido à 

CONTRATADA qualquer outro pagamento, sejam quais forem os motivos invocados, 

notadamente em decorrência de serviços que tenham sido refeitos, em face de erros 

cometidos pela mesma, a qualquer título. 



          PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 
CNPJ: 16.444.069/0001-44 - Gestão 2025/2028 

 

 

 

PMNF - Praça Eliel Martins, SN, Centro, CEP: 44642-000, Nova Fátima - BA 

Fone: (75) 3234-1014 
 

 

Parágrafo Segundo - Os preços serão irreajustáveis, conforme o disposto na Lei nº 

9.069, de 29 de junho de 1995, ou legislação pertinente que venha substituí-la ou 

regulamentá-la. Havendo alterações legais que possibilitem a aplicação de reajustamento, 

o mesmo ficará condicionado ao estipulado na normatização sobre a matéria, que venha 

a ser editada pelo Governo Federal. 

 

Parágrafo Terceiro – Nos termos do §7º do art. 25 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

ultrapassando 12 (doze) meses da data da proposta, a CONTRATADA poderá requerer o 

reajustamento dos preços pactuados, utilizando-se do índice IPCA (ou INPC). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para pagamento da prestação dos serviços objeto deste Contrato serão 

provenientes do orçamento vigente do Município de NOVA FÁTIMA, conforme a seguinte 

dotação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: XXXXXXX - SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXX 

ATIVIDADE: XXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FONTE: XX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

ÓRGÃO: XXXXXXX - SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXX 

ATIVIDADE: XXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FONTE: XX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

ÓRGÃO: XXXXXXX - SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXX 

ATIVIDADE: XXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FONTE: XX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado mensalmente mediante apresentação de nota fiscal, 

acompanhada da respectiva fatura, em 02 (duas) vias, correspondente aos serviços 

efetivamente realizados e aprovados pela fiscalização, mediante atesto do Setor 

responsável, e ocorrerá até o 30º (trigésimo) dia posterior à data de sua aprovação pela 

fiscalização. 

 

Parágrafo Primeiro – Havendo erro na fatura, a sua tramitação será suspensa para que 

a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser 

considerada, para fins de pagamento, a data de sua reapresentação, devidamente 

regularizada. 

 

Parágrafo Segundo – Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das 

responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços 

executados, total ou parcialmente. 

 

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 

gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

Parágrafo Quarto – Para efetivação dos pagamentos das notas fiscais apresentadas, a 

CONTRATADA deverá encaminhar as certidões negativas de débito ou de regularidade 

com a Receita Federal, Estadual e Municipal, FGTS e certidão negativa de débitos 

trabalhistas (CNDT). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Toda e qualquer comunicação, ordens de serviço, reclamações, imposição de multas, 

intimações, etc, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será sempre transmitida por 

escrito e devidamente registrada, devendo as correspondências encaminhadas pela 

CONTRATADA ser protocoladas, pois só dessa forma produzirá efeito. 

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATANTE poderá, em qualquer época, suspender ou 

paralisar, temporariamente, no todo ou em parte, a prestação dos serviços, cabendo à 

CONTRATADA: 
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a) o recebimento do valor dos serviços executados, aceitos e não pagos: 

b) o ressarcimento de despesas relacionadas com o respectivo Contrato, ocorridas até a 

data em que for comunicada a suspensão ou paralisação dos serviços. 

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATANTE reserva a si o direito de, a qualquer tempo, 

introduzir modificações nas especificações técnicas, mediante notificação, por escrito, à 

CONTRATADA, respeitadas as disposições específicas deste Contrato, os eventuais 

acréscimos ou reduções de custos decorrentes dessas alterações, serão objeto de prévio 

ajuste das partes. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações previstas neste Contrato e no Termo de 

Referência anexo ao Edital do Processo Licitatório, obriga-se especificamente a: 

 

a) responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras 

que possam ser adotadas, por quaisquer danos que possam causar à União, Estado e 

Município ou a terceiros, em função da execução do objeto deste Contrato; 

b) fornecer os produtos de acordo com a proposta apresentada e demais elementos 

técnicos que compõem o procedimento de contratação, obedecendo rigorosamente as 

Normas Técnicas, assim como as determinações da CONTRATANTE e a legislação 

pertinente; 

c) aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, 

obedecidos os limites legais; 

d) responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comercial, 

previdenciária, tributária e trabalhista; 

e) manter, permanentemente equipe técnica indicada em sua proposta que assuma 

perante a fiscalização da CONTRATANTE a responsabilidade técnica e legal dos 

serviços, até a entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer 

determinação de emergência que se torne necessária; 

f) facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora 

normal de expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, 

inclusive de ordem administrativa; 

g) refazer, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, os serviços julgados 

inadequados ou incorretos pela fiscalização; 
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h) providenciar, às suas expensas, cópias de todos os documentos que venham a ser 

necessários, para a execução dos serviços, durante a vigência do Contrato, além de ser 

responsável pelas licenças, alvarás, taxas, habite-se, etc, quando necessário, e demais 

despesas legais para implantação do objeto licitado; 

i) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

inclusive de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, 

os documentos necessários; 

l) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços; 

m) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 

contrato; 

n) entregar os produtos solicitados pela Administração Pública, conforme regras 

estabelecidas no Edital de licitação e nos prazos ali estabelecidos; 

o) observar as características e qualidades dos produtos a serem fornecidos, 

respondendo pela necessidade de substituição dos mesmos; 

p) responsabilizar-se pelas garantias legais previstas, sob pena de se interpretar como 

inexecução contratual, passível da aplicação das penalidades legais e contratuais 

respectivas. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATANTE exercerá fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados, 

através de preposto ou equipe especialmente designada para este fim. 

 

Parágrafo Primeiro – A fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 

CONTRATANTE, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, sendo que, na sua ocorrência, não 

deverá implicar corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Segundo – À fiscalização compete: 

a) relatar em tempo hábil ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldade 

no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

b) esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, 

através de correspondência protocolada. 
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c) expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas. 

d) rejeitar todo e qualquer serviço inadequado ou não especificado e estipular prazo para 

sua retificação. 

e) exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato. 

f) emitir parecer para liberação das faturas, e receber os serviços contratados. 

g) determinar a substituição, em 24 horas, de qualquer empregado da CONTRATADA, 

desde que justificado. 

 

Parágrafo Terceiro – A gestão do presente contrato é de responsabilidade do servidor 

_________________________________________, matrícula n.º ______________, e a 

fiscalização do mesmo é atribuição do servidor 

__________________________________________, matrícula n.º ___________. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do contrato será recebido provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias a contar 

da data da apresentação da última fatura pela CONTRATADA, nos termos do quanto 

disposto no art. 140, I, a, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e o recebimento definitivo dos 

serviços será efetuado no prazo máximo de 90 (noventa) dias da conclusão dos serviços, 

através da lavratura de “Termo de Recebimento Definitivo”, por Servidor designado para 

este fim. 

 

Parágrafo Único – O “Recebimento Definitivo” não isentará a CONTRATADA das 

responsabilidades estabelecidas pela Lei, conforme disposto no art. 140, §2º, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES CONTRATUAIS 

 

No caso de inadimplemento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, ser-lhe-ão 

aplicadas as sanções previstas nos arts. 150 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

bem como aquelas dispostas no Termo de Referência anexo ao Edital, a saber: 

 

a) advertência; 

b) multa; 
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c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a CONTRATANTE; 

 

Parágrafo Primeiro - A multa a ser estabelecida no Edital ou em regulamento próprio, 

será descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. Não existindo créditos 

do Contrato, o valor das multas será amigável ou judicialmente cobrado. 

 

Parágrafo Segundo – Pela inexecução total ou parcial do Contrato serão aplicadas as 

sanções previstas no caput desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo haver cumulação das demais 

sanções com a multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA 

Não será exigida garantia para a prestação dos serviços objeto do presente contrato, nos 

termos do quanto disposto no art. 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PROIBIÇÃO DE CESSÃO 

A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder a execução deste Contrato parcial ou 

totalmente, salvo as subcontratações permitidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o presente Contrato poderá ser rescindido, 

independentemente de interpelação judicial, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, com as consequências previstas na mesma Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Capela de Alto Alegre para dirimir todas as dúvidas ou 

questões decorrentes da execução deste Contrato - e que não possam ser resolvidas pela 

via administrativa - com exclusão de qualquer outro, por mais especial e privilegiado que 

seja. 

NOVA FÁTIMA/Bahia, __ de __________ de 202_. 

CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, ESTADO 

 CONTRATADA: 

XXXXXXXXXXXXXXX 
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DA BAHIA. 

   

Jose de Assis de Oliveira Porto  

Prefeito 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal 

   

Testemunhas:   

 

Nome:____________________________

___ 

CPF/RG: 

  

Nome:_____________________________

___ 

CPF/RG: 

 

 

 


